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DECLARAÇÃO - TJ/AM/SEINF

Processo Administrativo: SEI/TJAM nº 2025/000027484-00

 

                        Assunto: Inexistência de obras paralisadas no TJ/AM.

 

 

A Secretaria de Infraestrutura – SEINF do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas – TJAM, no uso de suas atribuições legais, declara, na presente
data, não existem obras paralisadas no âmbito desta Corte.

 
Atenciosamente,
 

Rommel Pinheiro Akel
Secretário de Infraestrutura.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ROMMEL PINHEIRO AKEL,
Secretário(a), em 03/06/2026, às 09:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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